
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.277, DE 10 DE MAIO DE 1996

Autoriza a União a delegar aos Municípios, Estados da
Federação e ao Distrito Federal a administração e
exploração de rodovias e portos federais.

...................................................................................................................................................................

Art. 4º Para a consecução dos objetivos indicados nesta Lei, poderá o Município, o Estado
ou o Distrito Federal explorar a via ou o porto diretamente ou através de concessão, nos termos das
leis federais que regem as concessões e da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 5º A União poderá destinar recursos financeiros à construção, conservação,
melhoramento e operação das rodovias ou trechos de rodovias e obras rodoviárias federais ou aos
portos, objeto de delegação, desde que tais obras e serviços não sejam de responsabilidade do
concessionário.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


